




















 
 

TERMO DE EXTINÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO 
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2022-CPL/PMJA 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022-CPL/PMJA 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO ALFREDO, Estado de Pernambuco, no uso de suas 

atribuições legais que lhes são conferidas pela legislação vigente; 

 

CONSIDERANDO o disposto nas Súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal – 

STF, in verbis: 

Súmula 346 

A administração pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos. 

 

Súmula 473 

A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios 

que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-

los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 

adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. 

 

CONSIDERANDO que a Comissão Permanente de Licitação em sua ata de deliberação 

apresentou novo fato quanto a as condições de habilitação da empresa CONSTRUTORA MOURA 

LTDA – CNPJ 34.380.522/0001-88; 

 

CONSIDERANDO o Princípio do contraditório e da ampla defesa, decorrente do art. 5º, 

LV, da Constituição Federal; 

 

CONSIDERANDO o Parecer Técnico do Departamento de Engenharia do Município. 

 

RESOLVE: 

 

Extinguir, o ato de “Decisão de Recurso Administrativo”, do PROCESSO LICITATÓRIO 

Nº 014/2022-CPL/PMJA, na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022-CPL/PMJA, cujo 

objeto é a contratação de empresa do ramo pertinente destinada a execução de serviços de pavimentação 

em paralelepípedos graníticos, sinalização e drenagem em diversas ruas do Sítio Melancia, Zona Rural 

do Município de João Alfredo – PE, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 

Pernambuco no dia 28/07/2022, Edição 3140, com código identificador A3610D5; 

 

Remeter à Comissão Permanente de Licitação para instauração de procedimento de 

diligência apurado, quanto a documentação apresentada pela CONSTRUTORA MOURA LTDA – 

CNPJ 34.380.522/0001-88, no tocante a legitimidade das referidas certidões. 

 

Determinar a suspensão dos prazos para abertura de Proposta de Preços até decisão 

posterior. 

 

Publique-se. 

 

João Alfredo/PE, 29 de julho de 2022. 

 

 

 

José Antonio Martins da Silva 
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